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CNPJ Nº 40.621.340/0001-54


DECLARAÇÃO 

Notória Especialização, Exclusividade e Singularidade

A empresa SUPRA - CONSULTORIA, TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 40.621.340/0001-54, com sede na Rua John Kennedy, 395 Sala 02, Centro, Cep 86.210-000, nesta cidade de Jataizinho - Estado do Paraná, por intermédio de seu representante legal o Sr. YOHAN FURLAN DE FARIA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº. 9.663.013-1, expedida pela Secretaria de Estado da Segurança Pública do Estado do Paraná, inscrita no CPF/MF nº. 112.249.769- 59, residente e domiciliado na Rua Princesa do Norte, 207, Centro, CEP 86.210-000, no município de Jataizinho – Estado do Paraná, DECLARA para os devidos fins, que:

a) Possui notória especialização na promoção de aulas, cursos, seminários, simpósios, consultoria, treinamento e capacitação profissional em Gestão Pública para o setor executivo e legislativo municipal, e que atua nessa área desde 2021, tendo preparado mais de 500 alunos/agentes públicos, servidores, assessores, vereadores, prefeitos e vice-prefeitos. 

b) O conteúdo programático de todos os seus cursos é exclusivo, criados e desenvolvidos integralmente pela empresa e pelos palestrantes, dirigidos para áreas estratégicas da Gestão Pública.

c) Seus cursos enquadram na singularidade constante do art. 25, II, da Lei 8.666/93 e art. 74, III, “f”, da Lei 14.133/21, haja vista não se tratar de temas genéricos ou de fácil aplicação, mas de conteúdos complexos e de alta indagação, específicos para os setores respectivos.

d) As ministrações são realizadas por professores, palestrantes, especialistas e de notório saber, detentores de currículo comprobatório da titulação, atuação e respectivas expertises que os habilitam para o desempenho a contento das aulas.

E, por ser a expressão da verdade, firma o presente.


                                                                                  Jataizinho, 13 de fevereiro de 2026
               
[image: ]
                                                                                                    
                                     YOHAN FURLAN DE FARIA
                                        Representante Legal
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